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Câmara Municipal de Alfenas

Revoga a Lei Municipal nº 5.021, de 29 de junho de 2021, que autoriza permuta de 
imóveis com obrigação de fazer e dá outras providências.

 
O povo do Município de Alfenas, por seus representantes na Câmara 

Municipal aprovou e eu, Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 5.021, de 29 de junho de 2021, que 
autorizou o Município de Alfenas a promover a permuta de imóveis com obrigação 
de fazer.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Sessões 22 de junho de 2023

José Carlos de Morais

Presidente da Câmara

(Carlinho Vardemá)
Domingos dos Reis Monteiro

Vice-Presidente

(Carlinho Vardemá)

Márcio Fernando Costa

1º Secretário

(Carlinho Vardemá)
Paulo Agenor Madeira

2º Secretário

(Carlinho Vardemá)
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